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Lei Nl 496/89, de 02 de janeiro de 1989.

.'INSTITUI O FUNDO I'{INICIPAI DE DENSENVOLVIMENTO

DE EIUCAÇÃO. CT'LTURA.ASSISTENCIÀ COCIAL ESPOR I

IE E LAZER E DÁ CX,,ÍTRAS PROVIDSNCIAS."

A Cânara l'Íunicipal cle tlian6polisrEstado do To-l

cantirrs. gprovolr e eu,Prefeito MunicipaL, sanciono â prescnte

Lei:
' Árt. 1e - Fica inst ituÍdo o Fundc r'Íunicipal dcr

Densenvo lvinen to da Eduacação. Culturâ, Âssistêncie Social . I

Eppofres e Laz er ;

Art. 2ç - 0 F.l''l.D.E. ten cono r.to gerador de r

receitas, BS âirndas da aplicação do l'{ercado Iinanceiio de'

recursos líunicipais, en disponibilidade nos Bancos, onde a '
Prefeitura det6rq conta-corrente , bern cono outras receitas, I

tais cono: Vendas de ingressos :ro Estãdio. Ginãsio de Espor+-

tes recursos providos de convânios firrnados corn entidades, '
Orgãos Fcdcrais. Estdduais e/ou cutras receitas não previstas

no orçanento Municipal;

Art. 3e - A aplicação do F.M.D.D, dependrrá da

aprovação pela Cânarr ltulici.pa1. cor plano de apllcaçiio deta-

thado. apresentado pelo Executivo. quando seu volune atlngir'
uma inpoÍtâncla que justifique ta1 p"ocedimentoi

Ârt. 4e - Aplicar-se-ão ao F.M.D.E. as nornas e

lcgislaçío vigentes na Administração Publica Municipal . sêldo

o seu Ordenador e Sub-Ordenador de despesas. o PrcfÔi.to lfuni-

cipal e o Tcsoureiro da Prcfeiture raspctivanGntc. quc. assi-

nsndo etn conjunto todos os docunelttos êonprobat6rios;
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Art. Se - Todos os recursos do F.M. l.I, s6 Poderão sêt

aplicados nas arêas específicas constantes tro Art. lldesta Lei.

dispos ições en conf 1 a?10.
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